
 

 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 592/2023 

EDITAL: Nº 52/23 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1684/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/10/2023, às 08h00 hs. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/10/2023, às 10h00 hs. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 31/10/2023, às 14h00 hs. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
O MUNICÍPIO DE JUMIRIM, através de seu Pregoeiro, nomeado nos termos da Portaria nº 
5442/2017, usando das atribuições que lhe são conferidas, após a Competente autorização do 
Excelentíssimo Prefeito, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que 
fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. O certame deverá ser processado e 
julgado em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19, com a Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2.002 e, subsidiariamente, com base nas disposições legais contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais normas complementares de direito privado e 
disposições deste instrumento.  
 
I – DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto deste PREGÃO: “Registro de preços para aquisições futuras e 
parceladas de materiais de limpeza, para as secretarias da prefeitura municipal de 
Jumirim, para o período de 12 meses” conforme especificações Constantes no Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante do presente edital, como se aqui transcrito fosse. 
 
1.2. Para a aquisição ora licitado haverá uma Ata de Registro de Preços, que será firmada entre 

o Município de Jumirim e a licitante classificada em primeiro lugar. 

 

1.3. O valor estimado desse procedimento licitatório é R$ 271.951,68 (duzentos e setenta e um 

mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos), conforme Mapa de 

preços extraídos das propostas das empresas constantes nos autos do respectivo procedimento.    

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 
 
2.2. A Administração não estará obrigada a utilizar a Ata de Registro de Preços, uma vez que 
ela não caracteriza compromisso de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação 
específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 
recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da DETENTORA. 
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III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que: 
 

3.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;  
 
3.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital; 

3.2. Somente poderão participar deste certame, empresas que estejam enquadradas como 

“Microempresas” ou “Empresas de Pequeno Porte”, nos termos do Lei Complementar nº 

123/06 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Federal nº. 8.538 de 06 de outubro 

de 2015. 

 

3.3. SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO:  

a) Cujos sócios ou diretores, responsáveis técnicos ou integrantes da equipe técnica pertençam 
simultaneamente a mais de uma empresa licitante; 

b) Aquelas enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores; e 

c) De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93;  

d) Estiver sob processo de Concordata ou Falência (respeitado o disposto na Súmula 50 TCE/SP 
– a empresa caso se encontre nessa situação deverá apresentar o plano de recuperação já 
devidamente homologado pelo juiz competente e em pleno vigor; 

e) De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar 
com a Administração, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93, nos termos da Súmula 51 do 
TCE/SP; e  

f) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

g) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98.  

h) De empresas que não possuam objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.  

i) De empresas não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da 
Lei Complementar nº 123/06, e alterações. 

 
IV – DO EDITAL 
 
4.1. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos: 

a) no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.jumirim.sp.gov.br;  

b) junto à Secretaria Municipal de Administração/Setor de Licitação, Rua Manoel Novaes, 829 – 
Centro –  CEP 18535-000 Jumirim/SP – Fone: (15) 3199-9800  licitacao@jumirim.sp.gov.br, no 
horário das 08:00 às 11:30 horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos da importância 
de R$ 0,64 (sessenta e quatro centavos de real) por folha ou gratuito fornecendo uma mídia para 
gravar o edital e seus anexos. 

4.2. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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V – DAS INFORMAÇÕES 
 
5.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto à 
Secretaria Municipal de Administração/Licitação, Rua Manoel Novaes, 829 – Centro – CEP 
18535-000 Jumirim/SP – Fone: (15) 3199-9800  licitacao@jumirim.sp.gov.br; 
 
5.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
VI – DO CREDENCIAMENTO  
 
6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
 
6.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
 
6.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
           
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III). 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO III) e  
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante.  
(“A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 
parágrafo 5º). 
 
6.4.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 
6.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, (Anexo IV). 
 
6.6. Para o exercício do direito de preferência, para a participação no certame, bem como 
para a fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista, previstos 
neste Edital, a microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo VI para fins de habilitação, deverá, quando do 
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cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  
 
VII – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
VIII – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
 
8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 6.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br.  
 
8.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
8.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.  
 
8.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
 
8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros 
 
8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
IX – DA PARTICIPAÇÃO: 
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9.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  
 
9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
9.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação. 
 
X – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

XI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

11.1.1. Valor unitário e total dos itens; 
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11.1.2. Marca; 

11.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.3. O preço apresentado deverá abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da 
licitação (impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros etc.), bem como os descontos 
porventura concedidos, nos termos da Súmula 10 TCE/SP 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

11.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 

11.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas quando participarem de licitações públicas; 

11.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

XII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

12.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

12.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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12.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

12.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

12.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

12.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 00,01 (um centavo). 

12.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão 
e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

12.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

12.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

12.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

12.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

12.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

12.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

12.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

12.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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12.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

12.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

12.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

12.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

12.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

12.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

12.23.1. no país; 

12.23.2. por empresas brasileiras;  

12.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

12.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

12.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  

12.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

12.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

12.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24hs 
(vinte e quatro horas), envie no e-mail licitacao@jumirim.sp.gov.br, a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

12.25.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  

XIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

13.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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13.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

13.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas) sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
13.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 
13.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 

caracterização do produto manufaturado nacional. 

13.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 

usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

13.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

13.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
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13.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

XIV - DA HABILITAÇÃO   

14.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.1.2. TCESP – https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados  

14.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

14.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

14.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

14.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) 

sob pena de inabilitação. 

14.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
14.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

14.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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14.5. Habilitação jurídica:  

14.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;  

14.5.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

14.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

14.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

14.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.5.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto n. 7.775, de 2012. 

14.5.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

14.5.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

14.5.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

14.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

14.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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14.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

14.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,  

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

14.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.6.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

14.6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

14.6.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

14.7. Qualificação Econômico-Financeira. 

14.7.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor de sua 

sede da pessoa jurídica. No caso de não indicação da vigência na respectiva 

certidão, será considerada aquela expedida há até 90 (noventa dias) da data da 

abertura da licitação. 

14.7.2 No caso de a empresa estar em processo de Concordata ou Falência 

(respeitado o disposto na Súmula 50 TCE/SP) deverá apresentar o plano de 

recuperação já devidamente homologado pelo juiz competente e em pleno vigor; 

14.9. Outros Documentos 

14.9.1. Declarações conforme modelo do ANEXO VI: 

14.9.1.1. Que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão 
federal, estadual ou municipal; 

14.9.1.2. Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da 
proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 
8.666/93; 
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14.9.1.3. A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da 
Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99); 

14.9.2. Para comprovação de que a empresa é ME ou EPP, nos termos da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, deverá preencher e encartar junto 

à documentação a declaração de ME ou EPP (ANEXO VI) ou apresentar documento 

emitido pelo órgão competente. 

 

14.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os  

 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

14.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

14.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

14.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.  

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

14.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

14.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. A
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14.19. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos 
enviados (exceto aqueles documentos eletrônicos cuja autenticidade já tenha sido aferida 
nos respectivos sítios dos órgãos emissores (tais como FGTS, CNDT, entre outros), 
deverão ser apresentados/enviado por meio de Protocolo diretamente na sede da 
Prefeitura Municipal ou Correspondência - Correio com AR, Sedex ou Remessa Expressa, 
endereçando à Comissão Permanente de Licitação com o número do Pregão Eletrônico e 
do Processo, localizada na Rua Manoel Novaes, 829, Centro, Jumirim/SP, CEP: 18535-000. 

Prazo para envio: até 2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, 
prorrogáveis por igual período a contar da data de comunicação do Pregoeiro, sob pena 
de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis; 

14.19.1 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel 

 

XV - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24h 

(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

15.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

15.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

15.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

15.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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15.7 Caso a proposta readequada tenha sido apresentada para fins de renegociação (item 

12.30) e esta tenha sido assinada digitalmente e/ou possam ser conferidos 

eletronicamente, poderá o pregoeiro dispensar a apresentação de nova proposta. 

 

XVI - DOS RECURSOS 

16.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

16.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

XVII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços/contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

17.1.3 Deixar(em) de apresentar no prazo estabelecido os documentos de 

habilitação, nos termos do subitem 14.21 do Edital. 
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17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

17.3 A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso.  
 
17.3.1 A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município e no endereço 
eletrônico www.jumirim.sp.gov.br, a ainda por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
17.4 Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de 
negociação. 

XVIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 
IX - DOS PREÇOS E DAS COTAÇÕES 
 
19.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante vencedora. 
 
19.1.1. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 
inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado. 
 
19.2. Não haverá reajuste de preços, por força da legislação vigente. 
 
19.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da detentora 
da ata de registro de preços/contrato e a retribuição do Município de Jumirim para a justa 
remuneração dos objetos licitados poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico - financeiro inicial. 
 
19.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou menos, conforme o caso. 
 
19.5. Na hipótese de a contratada solicitar alteração de preço, ela terá que justificar o pedido, 
através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 
  
19.6. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá comprovar o 
desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
 
19.7. Fica facultado ao Município de Jumirim realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de 
preços solicitada pela contratada. 
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19.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 
jurídica do Município de Jumirim, porém contemplará os objetos do certame a partir da data do 
protocolo do pedido no Protocolo geral pela Contratada. 
 

19.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, a contratada não poderá suspender as entregas dos itens descritos na 
ata de registro de preços/contrato e os pagamentos serão realizados conforme os 
preços vigentes. 
 
19.8.2. O Município de Jumirim deverá, quando autorizada a revisão dos preços, 
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho 
complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 
monetária, em relação ao objeto, após o protocolo do pedido de revisão. 

 
19.9. O novo preço só terá validade após a sua publicação nos devidos meios de comunicação 
e, para efeito de pagamento dos produtos porventura entregues entre a data do pedido de 
adequação e a data da publicação do novo preço, retroagirá à data do pedido de adequação 
formulado pela contratada. 
 
19.10. Serão desclassificadas as propostas cujo preço seja incompatível com a realidade do 
mercado. 
 
19.11. No exercício de 2023, as despesas correrão à conta da dotação orçamentária 
3.3.90.30.00, consignadas no orçamento vigente. 
  
19.12. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, 
consignada no respectivo Orçamento-Programa, ficando a Administração obrigada a apresentar, 
no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, 
emitir Nota de Empenho complementar, respeitadas as mesmas classificações orçamentárias. 

 

XX – DOS PAGAMENTOS 
 
20.1. O pagamento será de até 10 (dias) de acordo com a entrega do material/produto e nota 
fiscal certificada pelos responsáveis;  
 
20.2. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela adjudicatária, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 
 
20.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual; 
 
20.4. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 
 
20.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 
 
 EM = I x N x VP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 
 
 
 
N= Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP= Valor da parcela em atraso. 
 
XXI – DAS DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
21.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
 
 prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
21.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura 
por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 
 
21.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
21.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
21.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

21.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
21.6.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
21.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
 

21.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 
 
21.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze), conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.   
 

I = (6/100) 

       365 
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XXII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

XXIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
  
XXIV - DAS PENALIDADES 
 
24.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei nº 8666/93 e demais normas pertinentes. 
 
24.2. Após a assinatura da ata de registro de preços/contrato, estará a proponente vencedora 
automaticamente à disposição do Município de Jumirim para o fiel cumprimento das competentes 
ordens de entrega.  

24.2.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

24.2.1.1.  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.2.1.2.  não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

24.2.1.3.  apresentar documentação falsa; 

24.2.1.4.  deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.2.1.5.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.2.1.6.  não mantiver a proposta; 

24.2.1.7.  cometer fraude fiscal; 

24.2.1.8.  comportar-se de modo inidôneo; 

 
24.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
24.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
24.4.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega, calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
 
24.4.3. Multa de até 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso 
na entrega, calculada desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, 
quando ultrapassar 30 (trinta) dias; 
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24.4.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ata de registro de 
preços/contrato, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo do disposto 
nos itens 24.4.2. e 24.4.3; 
 
24.4.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar a ata de registro de preços/contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa na entrega dos 
itens, ou rescisão da ata de registro de preços/contrato, calculada sobre a parte 
inadimplente; 
 
24.4.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor a ata de registro de 
preços/contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula, exceto prazo de 
execução; 
 
24.4.7. Na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa 
correspondente, aplicar-se-á a suspensão ao direito de licitar com o Município de 
Jumirim, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 24 (vinte 
e quatro) meses; 
 

24.4.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

 

24.5. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

 
24.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
24.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
24.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
 
24.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 

24.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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24.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
24.12. As penalidades previstas nestes itens e subitens têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação, não exime a proponente vencedora de reparar os eventuais 
prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município de Jumirim. 
 
24.13. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo 
e civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nos termos da Lei n.º 
12.846/2013. 
 
XXV - DA RESCISÃO: 
 
25.1. A Prefeitura Municipal de Jumirim reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a ata 
de registro de preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba 
à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 
 
a) falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de recuperação homologado 
pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade econômico-financeira, nos termos da 
Súmula 50 do TCE/SP) ou extrajudicial ou dissolução da proponente vencedora; 
b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ata de registro de preços/contrato, por 
parte da proponente vencedora; 
 
c) a subcontratação ou cessão total ou parcial da ata de registro de preços/contrato; 
d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à proponente vencedora; 
e) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Jumirim; 
f) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 
 
25.2. A Prefeitura Municipal de Jumirim poderá, também, rescindir o contrato, independente dos 
motivos relacionados nas letras “a” a “f” do subitem anterior, por mútuo acordo. 
 
25.3. Rescindido o contrato e/ou a ata de registro de preços, por qualquer um dos motivos citados 
nas letras "a" a "f" do subitem 25.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á às multas acima 
previstas, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste 
caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da Prefeitura Municipal de Jumirim, 
os produtos já entregues, podendo a Prefeitura Municipal de Jumirim, segundo a gravidade do 
fato ou da falta, promover processo administrativo, a fim de se apurar as respectivas 
responsabilidades. Caso a proponente vencedora seja considerada inidônea, poderá ser 
suspensa para transacionar com a Prefeitura Municipal de Jumirim, por prazo não superior a 02 
(dois) anos. 

XXVI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@jumirim.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada setor de recepção da 
Prefeitura Municipal de Jumirim.  

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

26.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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27.11. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato 
convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento de 
suas obrigações. 
 
27.12. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses previstas em lei, 
sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 
 
27.13. A proponente vencedora deverá manter durante toda a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação. 
 
27.14. Com base no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, é facultado ao 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
27.15. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência de sua 
equipe de apoio e, sempre que possível, utilizando-se de legislação aplicável à espécie e dos 
princípios que norteiam o processo licitatório, como também dos princípios gerais de direito. 
 
27.16. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
 
27.17. Os atos praticados neste pregão, após sua abertura, serão publicados no Diário Oficial do 
Município.  
 
27.18. A licitante vencedora deverá apresentar junto com a ata de registro de preços/contrato, o 
Termo de Ciência e Notificação, conforme modelo do ANEXO IX devidamente preenchido. 
 
27.19. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada (por cartório competente ou servidor da 
administração, nos termos artigo 32 da Lei nº 8.666/93) ou em publicação de órgão da imprensa, 
na forma da lei. 
 
27.20. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
27.21. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 
noventa dias, a partir da data de sua emissão.  
 
27.22. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pela equipe de apoio do 
Pregoeiro. 
 
27.23. Não serão aceitos protocolos ou requerimentos. 

27.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de referência; 

ANEXO II – Modelo de proposta; 

ANEXO III – Termo de Adesão – BLL 

ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 
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ANEXO V – Declarações; 

ANEXO VI – Declaração ME/EPP; 

ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 

ANEXO IX – Termo de Ciência e Notificação. 

 
 
 
 

DANIEL VIEIRA 
PREFEITO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais de 

limpeza, para as secretarias da prefeitura municipal de Jumirim, para o período de 12 

meses. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Justificativa da aquisição: A presente contratação se faz necessária para garantir a limpeza e 

higiene das instalações da prefeitura, bem como dos equipamentos e mobiliário utilizados pelos 

servidores. 

 
Justificativa para a adoção de Registro de Preços: Os motivos que ensejam a realização de 

licitação com o procedimento de registro de preços são representados na disposição dos incisos 

I e IV do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, além do fato de a Lei nº 8.666/1993, no art. 15, inciso 

II, mencionar que deve ser adotado preferencialmente o sistema de registro de preços nas 

licitações. 

 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO  
 PREÇO 

UNITÁRIO 
ESTIMADO  

1 326 UN 

ACENDEDOR; TIPO FÓSFORO; DE MADEIRA; COMPOSTO DE VEGETAL E 
MINÉRIO; APRESENTADO NA FORMA DE PALITO; COM PONTA DE 
PÓLVORA; CAIXA COM 50 PALITOS; DE TAMANHO EXTRALONGO, COM NO 
MÍNIMO 9 CM DE COMPRIMENTO; COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
INMETRO 

 R$            3,61  

2 602 GL 

ÁGUA SANITARIA; SOLUCAO AQUOSA; ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA; TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 2,5% P/P, PRODUTO A BASE 
DE CLORO, SEM AROMATIZANTE; COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA; AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA. EMBALADO EM 
GALÃO DE 5L 

 R$         14,10  

3 150 FRA 

ALCOOL ETILICO; COM TEOR ALCOOLICO DE NO MINIMO 92,8 INPM, OU 
96 GL, LIQUIDO, CATEGORIA COMERCIAL; PARA DESINFECCAO DE 
AMBIENTE E SUPERFICIES; FRASCO PRODUZIDO EM MATERIAL RIGIDO, 
REFORCADO E QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO 
COM NR DE LOTE, VALIDADE, COMPOSICAO, PROCEDENCIA, RESPONSAVEL 
TECNICO E REGISTRO NA ANVISA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE ABNT NBR 15594, E SELO 
INMETRO. EMBALADO EM FRASCO DE 1L 

 R$         11,92  

4 1.002 FR 

ALCOOL ETÍLICO PARA LIMPEZA; COM TEOR ALCOÓLICO DE 70 % INPM, 
LÍQUIDO, SEM PERFUME; EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO; PRODUTO 
SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES. FRASCO DE 1 LITRO 

 R$            6,98  

5 124 GL 
ALVEJANTE SEM CLORO: ALQUIL BENZENO, SULFONATO DE SÓDIO, 
ÁLCOOL GRAXO ETOXILADO, PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, SEQUESTRANTE, 
ANTIESPUMANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA, ÁGUA, 5L 

 R$            23,96  

6 20 UN 

BALDE ESPREMEDOR P/LIMPEZA; CONJUNTO DE 2 BALDES COM ALCA, 
COM EXFREGAO EM INOX P/LIMPEZA, AJUSTAVEL DE 102 A 128 CM; TIPO 
MOP; DE PP, ACO INOX, PYT, TPR E POLIESTER; COM CAPACIDADE PARA 
TOTAL DE 9 LITROS (6 L DE USO); 2 BALDES EMPILHAVEIS, SENDO UM COM 
CESTO EM INOX; MEDIDAS APROX.: BALDE CENTRIFUGACAO 26X25X25 
CM,BALDE P/ENXAGUE 26X26X25 CM, DISPENSER 5X3X11 CM; COM 1 
BALDE P/CENTRIFUGAR, 1 BALDE P/ENXAGUE, 1 CABO TELESCOPICO, 2 
REFIS DE MICROFIBRA, 1 DISPENSER; ACAO ESPREMEDOR 
SISTEMA GIRATORIO, VAZADO, PERMITINDO A RETIRADA DO EXCESSO DE 

 R$         65,70  
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LIQUIDOS DO ESFREGAO; BASE FLEXIVEL, COM MOVIMENTACAO EM 360 
GRAUS 

7 32 UN 
BALDE; EM POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS; 
GRADUADO; AUTOCLAVÁVEL A 121º C; COM ALÇA; RÓTULO COM 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA 

 R$            7,13  

8 74 UN 

BALDE; EM POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS; 
GRADUADO; AUTOCLAVÁVEL A 121 GRAUS CELSIUS; COM ALÇA; RÓTULO 
COM NOME DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA 

 R$         15,69  

9 10 PAR 

BOTA DE SEGURANÇA; COM CABEDAL EM BORRACHA; TAMANHOS 36 AO 
44; COR PRETA; MODELO UNISSEX; SEM FECHAMENTO; CANO MÉDIO; 
SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE; SOLADO INJETADO DIRETO NO 
CABEDAL; PALMILHA DE MONTAGEM EM BORRACHA; SEM PALMILHA 
HIGIÊNICA; BIQUEIRA EM RESINA; ATENDENDO EXIGÊNCIA DE SEGURANÇA 
CONFORME NBR.20345 E CERTIFICADO DO MINISTERIO DO TRABALHO 
VÁLIDO 

 R$         70,64  

10 25 PAR 

BOTA DE SEGURANÇA; COM CABEDAL EM BORRACHA; TAMANHOS DO 36 
AO 44; COR BRANCA; MODELO UNISSEX, FRENTE LARGA; SEM 
FECHAMENTO; CANO MÉDIO; SOLADO EM BORRACHA; SOLADO INJETADO 
DIRETO NO CABEDAL; COM PALMILHA HIGIÊNICA; ATENDENDO EXIGÊNCIA 
DE SEGURANÇA CONFORME NBR 20345 

 R$         50,03  

11 15 UN 

LIXEIRA COM TAMPA REMOVÍVEL NA MESMA COR DO CESTO OU PRETA, 
PLÁSTICO, COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS, COM TAMPA NA MESMA 
COR DO CESTO OU PRETA, REFORÇADO, CONFECCIONADO EM MATERIAL 
DE POLIPROPILENO RESISTENTE, OU DE POLIESTIRENO RESISTENTE DE 
ALTA QUALIDADE, PRODUTO ATÓXICO, PRODUTO DEVE SER IDEN 
TIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA CONTENDO INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS. 

 R$         75,47  

12 30 UN 

LIXEIRA COM TAMPA REMOVÍVEL, NAS MEDIDAS DE 407MM DE LARGURA 
X 385MM DE COMPRIMENTO/DIÂMETRO X 255MM DE ALTURA, NO 
FORMATO RETANGULAR, COM TAMPA NA MESMA COR DO CESTO OU 
PRETA, COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS, CONFECCIONADO COM 
MATERIAL DE POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO RESISTENTE, ATÓXICO, 
REFORÇADO. PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA 
CONTENDO INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS. 

 R$         55,93  

13 10 UN 

LIXEIRA COM TAMPA REMOVÍVEL, NAS MEDIDAS DE 407MM DE LARGURA 
X 385MM DE COMPRIMENTO/DIÂMETRO X 255MM DE ALTURA, NO 
FORMATO RETANGULAR, COM TAMPA NA MESMA COR DO CESTO OU 
PRETA, COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS, CONFECCIONADO COM 
MATERIAL DE POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO RESISTENTE, ATÓXICO, 
REFORÇADO. PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA 
CONTENDO INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 

 R$         12,71  

14 300 GL 

 HIPOCLORITO DE SODIO; CONCENTRACAO/DOSAGEM 12 % DE CLORO 
ATIVO; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO; FORMA DE APRESENTACAO: 
FRASCO/GALAO; DESINFECCAO DE SUPERFICIES E MATERIAIS. EMBALADO 
EM GALÃO DE 5L 

 R$         52,85  

15 178 CX 

COPO DESCARTÁVEL; POLIPROPILENO (PP) ATÓXICO, TRANSPARENTE; 
COM CAPACIDADE PARA 200 ML; ACONDICIONADO EM MANGAS, MASSA 
DE CADA COPO MÍNIMA DE 1,80G; AS MANGAS NÃO PODEM ESTAR 
VIOLADAS; SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 
CONFORME NBR 13230 E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVEM 
CONTER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO, MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM ABNT NBR 14865 E CERTIFICADO PELO INMETRO; 
OS COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, FUROS; DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS OU REBARBAS; NÃO DEVEM APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU 
EXTERNAMENTE. CAIXA COM 2.500 UNIDADES 

 R$       133,21  

16 37 CX 

COPO DESCARTÁVEL; POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE PARA 50ML, NA 
COR BRANCO LEITOSO; ACONDICIONADO EM MANGAS, E MASSA DE CADA 
COPO PESANDO NO MÍNIMO 0,75G; DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO NA 
MANGA A CAPACIDADE TOTAL DA MASSA DE COPO E A QUANTIDADE; OS 
COPOS DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO A 
MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO MATERIAL PARA  RECICLAGEM CONFORME NBR 13230/2008 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO NBR 
14865 VIGENTE. CAIXA COM 5.000 UNIDADES 

 R$       116,06  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

um
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

0C
B

-2
5D

E
-A

33
0-

75
A

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
0C

B
-2

5D
E

-A
33

0-
75

A
B



 

 

17 20 UN 
CORDA DE VARAL: COM 10 (DEZ) METROS, EM NYLON, ATÓXICA E NÃO 
PERECÍVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE. NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER AS INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E O FABRICANTE 

 R$            5,46  

18 30 GL 

DESINFETANTE BACTERICIDA; DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES EM GERAL; 
COMPOSTO DE CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO, NA FAIXA 
DE CONCENTRAÇÃO DE 5%±0,3%; LÍQUIDO LÍMPIDO TRANSPARENTE, 
FRAGRÂNCIA CAMPESTRE, DENSIDADE A 25°C: 1,00 ATÉ 1,02G/CM3 PH 
(SOL. 1%): 5,5 À 7,5; PARA HIGIENIZAÇÃO DE PISOS, APARELHOS 
SANITÁRIOS, SUPERFÍCIES EM GERAL, RALOS E FOSSAS; EFICÁCIA 
COMPROVADA FRENTE A CEPAS DE STAPHYLOCOCCUS AUREAUS E 
SALMONELA CHOLERAESUIS; EMBALADO EM GALÃO COM 05 LITROS, 
VALIDADE DE 12 MESES E REGISTRO ANVISA/MS 

 R$            7,41  

19 20 UN 

DESINFETANTE HIGIENIZADOR BACTERICIDA PARA HORTIFRUTÍCOLAS; 
COMPOSTO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, 2,5%, CLORETO DE SÓDIO 1,0%; 
VEÍCULO Q.S.P (ÁGUA DEIONIZADA) 100%; BACTERICIDA PARA 
HORTIFRUTÍCOLAS COMO: VERDURAS, FRUTAS E LEGUMES, LACTÁRIOS E 
ÁGUA; BACTERICIDA EM GERAL; EMBALADO EM BALDE COM 2 KG 

 R$         47,68  

20 280 GL 

DESINFETANTE: CONCENTRADO COM AÇÃO BACTERICIDA FRENTE A 
SALMONELA CHOLERAESUIS E STAPHYLOCOCCUS AÉREOS, INDICADO 
PARA QUALQUER SUPERFÍCIE LAVÁVEL, FRAGRÂNCIA LAVANDA, DOVE, 
TALCO, COMPOSTO DE CONSERVANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
CORANTE E VEICULO, PRINCÍPIO ATIVO CLORETO DIALQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO 0,5%, PRODUTO DEVE SER USADO PURO PARA 
DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, PARA LIMPEZA DE AMBIENTES O PRODUTO 
PODE SER DILUÍDO EM ATÉ 1:10. EMBALADO EM GALÃO PLÁSTICO 
CONTENDO 5 LITROS, DEVIDAMENTE ROTULADO COM INFORMAÇÕES 
SOBRE O PRODUTO. 

 R$         30,92  

21 10 GL 

DESENGRAXANTE; LIQUIDO DE USO INDUSTRIAL, BIODEGRADAVEL, PH 9,0 
A12,5, DENSIDADE DE 0,99 A 1,20G/ CM3; PARA LIMPEZA MECANICA 
PESADA, COM AGENTES INIBIDORDE CORROSAO E ANTI ESPUMA, SOLUVEL 
EM ÁGUA; NAO TOXICO, NAO CAUSTICO, NAO INFLAMAVEL, ISENTO DE 
BTX; HIDROXIDO DE SODIO, HIDROXIDO DE POTASSIO E SOLVENTES 
CLORADOS. EMBALADO EM GALÃO DE 5 L 

 R$         90,18  

22 58 GL 

DETERGENTE DESINCRUSTANTE ALCALINO, REMOVE GORDURA 
CARBONIZADA. COMPOSIÇÃO QUÍMICA: HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
TENSOATIVO ANIÔNICO, AGENTE HIDRÓTOPO, SOLVENTE, 
SEQUESTRANTE, CORANTE E ÁGUA. ACONDIONADO EM GALÃO DE 5 
LITROS 

 R$       191,91  

23 350 UN 

DETERGENTE EM PÓ; PRINCÍPIO ATIVO ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, TENSOATIVOS ANIÔNICOS, COADJUVANTES, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, FRAGRÂNCIA / ESSÊNCIA / PERFUME, CARGA, ÁGUA; TEOR DE 
ATIVOS PH ENTRE 10 À 12, SOLUÇÃO 1% PP; PIGMENTOS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 
PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 
PACOTE OU CAIXA CONTENDO 800 GRAMAS. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
URCA, BRILHANTE, OMO, BRILHANTE, YPÊ, SURF OU SIMILARES 

 R$            4,29  

24 118 FR 

DETERGENTE LÍQUIDO; PRINCÍPIO ATIVO LINEAR ALQUILBENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, LAURIL ETER SULFATO DE SÓDIO, ESPESSANTE, 
SEQUESTRANTE; COMPOSIÇÃO BÁSICA: DETERGENTE LEVEMENTE 
ALCALINO PARA LIMPEZA DE ÓLEOS, GORDURAS E SUJIDADES EM GERAL; 
PRESERVANTES, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, FRAGRÂNCIA, PARA USO 
NA CONCENTRAÇÃO 2 À 5 % (V/V) DO PRODUTO SOB VOLUME DE ÁGUA; 
VALOR DO PH ENTRE 9,5 À 10,0; SOLUÇÃO 1% PP (MS/CM) 0,4 À 0,70; 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA CARACTERISTICO; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA; PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA. BOMBONA DE 5 LITROS. MARCAS DE REFERÊNCIA: YPÊ, 
MINUANO, BRILHANTE, LIMPOL, ARIEL, OMO OU SIMI 

 R$         45,65  
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25 2.690 FR 

DETERGENTE LÍQUIDO; PRINCÍPIO ATIVO LINEAR ALQUILBENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: GLICERINA, COADJUVANTES, CONSERVANTES, SEQUESTRANTE, 
ESPESSANTES, CONTROLADOR DE PH, CORANTES E ÁGUA; VALOR DO PH 
ENTRE 5,5 À 7,5, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA NEUTRO, LÍQUIDO VISCOSO TRANSPARENTE, NA COR 
AMARELA; ACONDICIONADO ADEQUADAMENTE, COM BICO DOSADOR, 
VALIDADE 3 ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO; PRODUTO SUJEITO 
À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. FRASCO DE 500ML. 
MARCAS DE REFERÊNCIA: YPÊ, MINUANO, BRILHANTE, LIMPOL, ARIEL, 
OMO OU SIMILARES 

 R$            2,50  

26 5 UN 

 DISPENSER P/COPO; DE ABS NA BASE DO DISPENSADOR E BOCAL SAÍDA 
COPO, EMPOLIPROPILENO INJETADO E TRANSPARENTE NO TUBO; TIPO 
VERTICAL TUBULAR PARA ARMAZENAR COPOS, COM ACIONAMENTO 
AUTOMATICO PARA DISPENSAR UM COPO POR VEZ; COM CAPACIDADE 
MINIMA PARA 100 COPOS DE 200 ML; MEDINDO NO MINIMO (50 X 13 X 
14) CM (ALT X LARG X PROF); DEVERA SER FORNECIDO COM SUPORTE 
E/OU PARAFUSOS EBUCHAS PARA FIXAR NA PAREDE 

 R$         46,77  

27 10 UN 

DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO DE 300/600M, PRODUZIDO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE DE PRIMEIRA LINHA (ABS), DESIGNER MODERNO, 
COM VISOR TRANSPARENTE QUE PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO NÍVEL DO 
PAPEL, NA COR BRANCA, COM FECHAMENTO ATRAVÉS DE TRAVAS DE 
SEGURANÇA OU CHAVE, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 265MM DE 
ALTURA X 285MM DE LARGURA X 115MM DE PROFUNDIDADE, PODENDO 
SER FIXADO NA PAREDE ATRAVÉS DE FITA ADESIVA PARA FIXAÇÃO EM 
AZULEJOS OU ATRAVÉS DE PARAFUSOS 

 R$         31,26  

28 15 UN 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA; DE POLIESTIRENO; NA COR BRANCA, 
COM VISOR EM 
POLICARBONATO TRANSPARENTE; NO FORMATO RETANGULAR; PARA 
PAPEL INTERFOLHA 2 DOBRAS; COM DIMENSOES DE 28 X 37 X 15 CM 
APROXIMADAMENTE; FIXACAO ATRAVES DE BUCHAS E PARAFUSOS; 
ACOMPANHA: KIT DE FIXACAO CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS 

 R$         34,50  

29 15 UN 

DISPENSER PARA SABÃO LÍQUIDO; DE POLÍMERO ABS, RESISTENTE; COM 
CAPACIDADE 500 ML; NA COR BRANCA, COM VISOR EM ACRILICO 
TRANSPARENTE; FORMATO RETANGULAR, ARREDONDADO NAS LATERAIS; 
DIMENSÕES APROXIMADAS 22 X 8,3 X 8 CM (C X L X P); ACIONAMENTO 
POR BICO DOSADOR (PRESSÃO); ABASTECIMENTO POR CIMA, RETIRANDO 
A TAMPA; ALIMENTAÇÃO MANUAL; FIXAÇÃO NA PAREDE COM VENTOSAS 
E PARAFUSOS; COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

 R$         23,93  

30 10 UN 

ESCOVA OVAL FEITA EM MATERIAL SINTÉTICO, COM PIGMENTOS E METAL, 
DESIGNER NO FORMATO DA MÃO NA COR AZUL, COM CERDAS DE NYLON 
COM 2,2CM DE ALTURA CADA, NAS CORES BRANCA E VERDE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO 
INFORMAÇÃO SOBRE PRODUTO E DEMAIS INFORMAÇÕES 

 R$            3,93  

31 30 PCT 

ESPONJA DE AÇO PARA LIMPEZA DE PANELAS, TALHERES, LOUÇAS, VIDROS 
E OBJETOS DE ALUMÍNIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO DE AÇO 
CARBONO DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADOS EM PACOTE PLÁSTICO 
CONTENDO 8 UNIDADES, COM PESO LIQUIDO DE 60 G NO MÍNIMO POR 
PACOTE. 

 R$            3,78  

32 1.028 UN 

ESPONJA PARA LIMPEZA; TIPO DUPLA FACE; MEDINDO NO MÍNIMO 110 X 
75 X 20 MM; COM FORMATO RETANGULAR; COMPOSTO DE POLIURETANO 
E FIBRA SINTÉTICA; NA COR VERDE/AMARELA (LIMPEZA PESADA). 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. MARCAS DE REFERÊNCIA: ESFREBOM, 
YPÊ, SCOTCH BRITE, CONDOR, BOMBRIL OU SIMILARES 

 R$            0,84  

33 2 FDO 

ESTOPA PARA LIMPEZA; FIOS DE ALGODAO (ESTOPA); DE 1A QUALIDADE, 
FIOS LIMPOS, NOVOS, DESEMBARACADOS, TRATADA P/ ELIMINACAO DO 
AMIDO, APARAS E RESIDUOS; LIMPEZA DE PECAS, TRABALHO DE PINTURA 
E POLIMENTO; BRANCA, ACONDICIONADO EM FARDO 

 R$       308,67  

34 135 UN 

FILME PARA EMBALAGEM; EM PVC, 9 MICRAS; ADERENTE E FLEXIVEL, 
UTILIZADO PARA EMBALAR E PROTEGER MATERIAIS; RESISTENTE A 
PERFURAÇÃO, ATÓXICO, INODORO; MEDINDO LARGURA 30CM - 
COMPRIMENTO 300M; APRESENTADA EM BOBINA 

 R$            7,08  

35 330 UN 

FLANELA PARA LIMPEZA, CONFECCIONADO EM PANO DE ALGODÃO 
FLANELADO, NA COR LARANJA, NAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 30 X 
40CM. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E 
FABRICANTE. 

 R$            2,71  
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36 52 CX 
GUARDANAPO DE MESA DE PAPEL 24X22 CM (+/- 10%), CAIXA COM 50 
PACOTES DE 100 UN.  R$            2,38  

37 85 CX 
GUARDANAPO DE MESA DE PAPEL 30X30 CM (+/- 10%), CAIXA COM 50 
PACOTES DE 100 UN.  R$            3,48  

38 500 GL 

HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA LIMPEZA DE BANHEIROS, RALOS, PISOS, A 
BASE DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA, COM TEOR DE HIPOCLORITO DE 
SÓDIO A 5,0% + 0,5%, COM PH 12,0 + 1, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 
EMBALADO EM GALÃO PLÁSTICO COM ALÇA, CONTENDO 5 LITROS 

 R$         30,72  

39 120 FR 

INSETICIDA A BASE DE ÁGUA, EFICAZ CONTRA MOSQUITOS, MOSCA, 
PERNILONGOS, BARATAS E MOSQUITO DA DENGUE, COMPOSTO PELOS 
INGREDIENTES ATIVOS P/P D-ALETRINA 0,25%, D-TETRAMETINA 0,16%, 
PERMETRINA 0,15%, ESPESSANTE, EMULSIFICANTE, SOLVENTE, 
ANTIOXIDANTE, ÁGUA E PROPELENTE. 

 R$         13,22  

40 50 GL 
LAVA AUTO, SHAMPOO COM CERA, COMPOSTO DE ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, LAURIL ÉTER SULFONATO DE SÓDIO, 
SEQUESTRANTE E CORANTE EM GALÃO DE 5 LITROS 

 R$         28,49  

41 600 FR 

LIMPADOR DE LIMPEZA PESADA, EM FRASCO PLÁSTICO DE 500ML, 
COMPOSTOS ATIVOS, CONSERVANTES, TENSOATIVO, CORRETOR DE PH, 
SEQUESTRANTE, OPACIFICANTE, ESPESSANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. 
CONTÉM TENSOATIVOS ANIÔNICOS BIODEGRADÁVEIS 

 R$            7,78  

42 484 FR 

LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO; LÍQUIDO, PARA LIMPEZA PESADA; 
COMPOSTO DE PRINCÍPIO ATIVO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, TENSOATIVOS ANIÔNICOS, COADJUVANTE, SEQUESTRANTE; 
ESSÊNCIA, FRAGRÂNCIA, ÁGUA, E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; 
EMBALADO EM EMBALAGEM ADEQUADA; PRODUTO SUJEITO À 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. FRASCO DE 500ML. 
MARCAS DE REFERÊNCIA: VEJA, YPÊ, LIMPOL, MR. MÚSCULO OU 
SIMILARES 

 R$            2,52  

43 20 UNI 

LIXEIRA BASCULANTE COM TAMPA NA COR BRANCA, COM CAPACIDADE 
PARA 40 LITROS ARTICULADA AO CORPO; MODELO COM TAMPA VAI VEM, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO, PRODUTO ATÓXICO, PRODUTO 
DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA CONTENDO 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 

 R$       338,38  

44 15 UN 

LIXEIRA DE PLÁSTICO, SEM TAMPA, DE COR PRETA, COM CAPACIDADE 
PARA 12 LITROS REFORÇADO, CONFECCIONADO EM MATERIAL DE 
POLIPROPILENO RESISTENTE, OU DE POLIESTIRENO RESISTENTE DE ALTA 
QUALIDADE, PRODUTO ATÓXICO, PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO 
ATRAVÉS DE ETIQUETA CONTENDO INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 

 R$         21,68  

45 10 PC 

LIXEIRA DE PLÁSTICO, COM TAMPA E PEDAL, DE COR PRETA, COM 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS, REFORÇADO, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL DE POLIPROPILENO RESISTENTE, OU D E POLIESTIRENO 
RESISTENTE DE ALTA QUALIDADE, PRODUTO ATÓXICO, FECHADA. 
PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA CONTENDO 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS. 

 R$         32,16  

46 10 PC 

LIXEIRA DE PLÁSTICO, COM TAMPA E PEDAL, NA COR BRANCA, COM 
CAPACIDADE PARA 15 LITROS, REFORÇADO, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL DE POLIPROPILENO RESISTENTE, OU D E POLIESTIRENO DE ALTA 
QUALIDADE, PRODUTO ATÓXICO, FECHADA, PRODUTO DEVE SER 
IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA CONTENDO INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS. 

 R$         35,14  

47 20 UN 

LIXEIRA DE PLÁSTICO, COM TAMPA E PEDAL, NA COR BRANCA, COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS, REFORÇADO, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL DE POLIPROPILENO RESISTENTE, OU D E POLIESTIRENO 
RESISTENTE DE ALTA QUALIDADE, PRODUTO ATÓXICO, FECHADA. 
PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA CONTENDO 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS. 

 R$         59,98  

48 5 UN 

LIXEIRA DE PLÁSTICO, SEM TAMPA, DE COR PRETA, COM CAPACIDADE 
PARA 30 LITROS, REFORÇADO, CONFECCIONADO EM MATERIAL DE 
POLIPROPILENO RESISTENTE, OU DE POLIESTIRENO RESISTENTE DE ALTA 
QUALIDADE, PRODUTO ATÓXICO, FECHADA. PRODUTO DEVE SER 
IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA CONTEND O INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS. 

 R$         25,03  
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49 5 UN 

 LIXEIRA DE PLÁSTICO, COM TAMPA E PEDAL, NA COR BRANCA, PRODUTO 
ATÓXICO, FECHADA, COM CAPACIDADE PARA 60 LITROS. REFORÇADO, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL DE POLIPROPILENO RESISTENTE, OU DE 
POLIESTIRENO RESISTENTE DE ALTA QUALIDADE PRODUTO DEVE SER 
IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETI QUETA CONTENDO INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS 

 R$       136,86  

50 5 UN 

LIXEIRA DE PLÁSTICO, COM TAMPA E PEDAL, DE COR BRANCA, COM 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS, REFORÇADO, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL DE POLIPROPILENO RESISTENTE, OU DE POLIESTIRENO 
RESISTENTE DE ALTA QUALIDADE, PRODUTO ATÓXICO, FECHADA. 
PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVÉS DE ETIQUETA CONTEN DO 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 

 R$       155,52  

51 15 UN 

LIXEIRA EM ACO INOX, COM TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE PARA 23 
LITROS, INDIVIDUAL, ABERTURA NA PARTE SUPERIOR; NO FORMATO 
CILINDRICO; DE ACORDO COM A RESOLUCAO 275 DE 25/04/01 - CONAMA 
VIGENTE 

 R$       322,21  

52 10 UN 
LIXEIRA RETANGULAR BASCULANTE PARA PIA – 5 LTS, CESTO 
CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, COM TAMPA 
BASCULANTE 

 R$         15,70  

53 120 FR 

LUSTRA MÓVEIS, A BASE DE RESINA ACRÍLICA, SILICONE, COADJUVANTES, 
OPACIFICANTE, UMECTANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E VEICULO. 
DIVERSAS FRAGRÂNCIAS. EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 
200 ML, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO E FABRICANTE. 

 R$            4,60  

54 20 CX 

LUVA DE SEGURANCA; EM BORRACHA NATURAL; NO TAMANHO G; NA COR 
AMARELA; PARA PROTECAO DE USUARIO DE PRODUTOS QUIMICOS E 
CONTRA AGENTES MECANICOS (USOGERAL); CANO CURTO DE 
APROXIMADAMENTE 30CM; COM PUNHO DO MESMO MATERIAL DA 
LUVA; DORSO NORMAL; PALMA E DEDOS ANTIDERRAPANTE; FORRADO 
INTERNAMENTE COM FLOCOS DE ALGODÃO; DEVERA TER CERTIFICADO DE 
APROVACAO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO VÁLIDO 

 R$            8,14  

55 20 CX 

LUVA DE SEGURANCA; EM BORRACHA NATURAL; NO TAMANHO M; NA 
COR AMARELA; PARA PROTECAO DE USUARIO DE PRODUTOS QUIMICOS E 
CONTRA AGENTES MECANICOS (USOGERAL); CANO CURTO DE 
APROXIMADAMENTE 30CM; COM PUNHO DO MESMO MATERIAL DA 
LUVA; DORSO NORMAL; PALMA E DEDOS ANTIDERRAPANTE; FORRADO 
INTERNAMENTE COM FLOCOS DE ALGODÃO; DEVERA TER CERTIFICADO DE 
APROVACAO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO VÁLIDO 

 R$         11,74  

56 71 CX 

LUVA PARA PROCEDIMENTO; EM CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL LÁTEX; COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E AMBIDESTRA, 
LISA; LUBRIFICADA COM PO; NO TAMANHO G; COM PUNHO ACABADO DE 
BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA; NAO ESTERIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA, E DE ACORDO COM ABNT 
NBR 5426, ABNT NBR ISO 13485, RESOLUCAO ANVISA RDC Nº 28/2011, 
VALIDADE E LOTE 

 R$         10,80  

57 79 CX 

LUVA PARA PROCEDIMENTO; EM CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL LÁTEX; COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E AMBIDESTRA, 
LISA; LUBRIFICADA COM PO; NO TAMANHO M; COM PUNHO ACABADO DE 
BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA; NAO ESTERIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA,E DE ACORDO COM ABNT 
NBR 5426, ABNT NBR ISO 13485, RESOLUCAO ANVISA RDC Nº 28/2011, 
VALIDADE E LOTE 

 R$         20,02  

58 27 CX 

 LUVA PARA PROCEDIMENTO; EM CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL LÁTEX; COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E AMBIDESTRA, 
LISA; LUBRIFICADA COM PO; NO TAMANHO P; COM PUNHO ACABADO DE 
BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA; NAO ESTERIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA,E DE ACORDO COM ABNT 
NBR 5426, ABNT NBR ISO 13485, RESOLUCAO ANVISA RDC Nº 28/2011, 
VALIDADE E LOTE 

 R$         27,20  
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59 96 CX 

LUVA PARA PROCEDIMENTO; EM VINIL , ATOXICA E ANTIALERGICA, COM 
BOA SENSIBILIDADE TATIL; COM TEXTURA UNIFORME,SEM FALHAS E 
FORMATO ANATOMICO; NAO LUBRIFICADA, ISENTA DE TALCO OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE PO; NO TAMANHO GRANDE; COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 06 CM COM BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA; 
NAO ESTERIL; EMBALADO EMMATERIAL GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA,E 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA INMETRO 
332 DE 28/06/2012 – CAIXAS C 100 LUVAS. 

 R$         18,41  

60 79 CX 

 LUVA PARA PROCEDIMENTO; EM VINIL , ATOXICA E ANTIALERGICA, COM 
BOA SENSIBILIDADE TATIL; COM TEXTURA UNIFORME,SEM FALHAS E 
FORMATO ANATOMICO; NAO LUBRIFICADA, ISENTA DE TALCO OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE PO; NO TAMANHO M; COM PUNHO ACABADO 
DE 04 A 06 CM COM BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA; NAO 
ESTERIL; EMBALADO EM MATERIALGARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA,E 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA INMETRO 
332 DE 28/06/2012 – CAIXAS C 100 LUVAS. 

 R$         25,88  

61 28 CX 

LUVA PARA PROCEDIMENTO; EM VINIL , ATOXICA E ANTIALERGICA, COM 
BOA SENSIBILIDADE TATIL; COM TEXTURA UNIFORME,SEM FALHAS E 
FORMATO ANATOMICO; NAO LUBRIFICADA, ISENTA DE TALCO OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE PO; NO TAMANHO P; COM PUNHO ACABADO 
DE 04 A 06 CM COM BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA; NAO 
ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA,E 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA INMETRO 
332 DE 28/06/2012 – CAIXAS C 100 LUVAS. 

 R$         16,35  

62 10 UN 

MANGUEIRA: TIPO TRANÇADA, 50 METROS COM BICO, DE JARDIM, COM 
CAMADA INTERNA E EXTERNA EM PVC FLEXÍVEL, CAMADA INTERMEDIARIA 
EM FIO DE POLIÉSTER TRANÇADO, COM DIÂMETRO DE 1/2, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO 

 R$       155,10  

63 12 UN OLEO DE PEROBA 100ML  R$            7,66  

64 25 UN 

PÁ PARA LIXO, COM BASE EM METAL ZINCADO OU PINTADO DE BRANCO, 
MEDINDO 20CM X 20CM APROXIMADAMENTE, CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO DE PLÁSTICO MEDINDO APROXIMADAMENTE 70CM. 
PRODUTO DE BOA QUALIDADE, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM 
ETIQUETA DO FABRICANTE 

 R$         10,46  

65 172 UN 
PANO DE COPA E COZINHA, 100 ALGODÃO, ALVEJADO, BRANCO, LISO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 60X35CM  R$            3,64  

66 280 UN 
PANO DE LIMPEZA DE CHÃO: FELPUDO ATOALHADO GRANDE 0,50X0,90 
CM  R$            5,74  

67 264 UN 
PANO DE LIMPEZA 100% ALGODAO ALVEJADO TIPO SACO FECHADO 50 X 
70CM  R$            5,58  

68 392 PCT 

PANO MULTI-USO; 80% POLIÉSTER E 30% POLIAMIDA; 100% MICROFIBRA, 
GRAMATURA 180G/M² APROXIMADAMENTE; MEDINDO 50X70CM; NA 
COR SORTIDAS; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. PACOTE 
COM 5 UNIDADES 

 R$            3,17  

69 30 PC 
PANO MULTI-USO; TIPO PERFEX - COMPOSTO DE VISCOSE E POLIESTER, 
AGENTE BACTERIOSTATICO; MEDINDO NO MINIMO 33X55 CM; NA COR 
AZUL; ACONDICIONADO EM PACOTE 

 R$            4,21  

70 12 PC 

PAPEL ALUMINIO; COM LARGURA DE 30CM; COM ESPESSURA DE 11 
MICRAS; O DIAMETRO DO TUBETE NAO PODE SER SUPERIOR A 45MM; 
MEDINDO COMPRIMENTO DE 4M; NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR: 
CÓDIGO DE BARRAS, ORIGINAL DO PRODUTO, DIMENSÕES; O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM COM A NORMA ABNT NBR 
14761:2001 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 R$            5,25  
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71 320 FD 

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA DUPLA; CLASSE 01; NA COR BRANCA; ALVURA 
ISO MAIOR OU IGUAL A 80,0% COM TOLERÂNCIA DE ATÉ 2,0%; ÍNDICE 
POTENCIAL DE MACIEZ MENOR OU IGUAL A 8,0 NM/G; RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO PONDERADA SECO MAIOR OU IGUAL A 90,0 N/M; QUANTIDADE 
DE PINTAS MENOR OU IGUAL A 20,0 MM²/M²; TEMPO DE ABSORÇÃO DE 
ÁGUA MENOR OU IGUAL A 7,0 SEGUNDOS; CONFORME NORMA ABNT NBR 
15464-2-2007 E ABNT NBR 15134-2007; CARACTERÍSTICAS 
COMPLEMENTARES: MATÉRIA PRIMA 100% FIBRAS VEGETAIS VIRGENS; 
COMPRIMENTO DO ROLO DE 30 METROS; COM LARGURA DE 10 
CENTÍMETROS; DIÂMETRO NO MÁXIMO DE 11,7 CENTÍMETROS COM 
TOLERÂNCIA DE ATÉ 2,0% NAS MEDIDAS; LARGURA DO TUBETE 10,0 
CENTÍMETROS COM TOLERÂNCIA DE 2,0%; DIÂMETRO INTERNO  

 R$            6,77  

72 80 CX 

PAPEL HIGIENICO ROLÃO P/DISPENSER DE 1ªQUALIDADE; APRESENTANDO 
FOLHA SIMPLES, GOFRADO SEM PICOTE; NA COR BRANCA; NEUTRA; 
MEDINDO 10CM X 300M; COMPOSTO DE 100% CELULOSE VIRGEM; 
TUBETE MED. NO MAXIMO 6,0 CM DE DIAMETRO; EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; CONFORME ABNT NBR 15464-9 

 R$         35,64  

73 10 PCT 
PRENDEDOR DE ROUPA; EM MADEIRA; NO FORMATO RETANGULAR; 
MEDINDO 5CM; ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADAPACOTE COM 12 
UNIDADES 

 R$            2,77  

74 41 UN 

 RODO; COM CEPA DE PLASTICO (ABS); CEPA MEDINDO 30CM; BORRACHA: 
COM ESPUMA DE POLIURETANO; SIMPLES; COM ESPESSURA 3,5MM (+/-
0,05MM); CABO DE ABS E METALICA; CABO MEDINDO 120CM; EMBALADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA 

 R$         11,86  

75 30 UN 
RODO; COM CEPA DE MADEIRA; CEPA MEDINDO 40CM; BORRACHA: 
NATURAL; DUPLA; CABO DE MADEIRA REVESTIDO EM POLIPROPILENO; 
CABO MEDINDO 120CM; ROSCA EM POLIETILENO BAIXA DENSIDADE 

 R$            5,50  

76 90 UN 

RODO; COM CEPA DE MADEIRA; CEPA MEDINDO 60 CM; BORRACHA: 
BORRACHA NATURAL; DUPLO; COM ESPESSURA 3,5MM (+/-0,05MM); 
CEPA PESANDO 385G; CABO DE MADEIRA REVESTIDO DE POLIPROPILENO; 
120CM, COM ROSCA. MARCAS DE REFERÊNCIA: CONDOR, BETTANIN, 
NOVIÇA OU SIMILARES 

 R$            7,68  

77 53 UN 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO; CEPA MEDINDO 40CM; BORRACHA: 
EM EVA; DUPLA; COM ESPESSURA 8,0MM (+/-0,05MM); CABO DE 
MADEIRA REVESTIDO DE POLIPROPILENO; 120CM, COM ROSCA; ROSCA EM 
POLIPROPILENO. MARCAS DE REFERÊNCIA: CONDOR, BETTANIN, NOVIÇA 
OU SIMILARES 

 R$            8,72  

78 133 GL 

SABONETE LÍQUIDO, PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, EMBALADO EM 
GALÃO COM 5 LITROS. ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: PRONTO 
PARA USO, PH NEUTRO, COM FRAGRÂNCIA, ASPECTO FÍSICO CREMOSO 
PEROLADO, TOTALMENTE SOLÚVEL EM ÁGUA. APRESENTAR REGISTRO/ 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. VALIDADE DO PRODUTO: PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 18 (DEZOITO) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO 

 R$         26,64  

79 350 KG 

SACO DE LIXO PARA USO DOMÉSTICO; DE POLIETILENO, REFORÇADO, DE 
BAIXA DENSIDADE, COM SOLDA LINEAR; COM CAPACIDADE DE 200 LITROS; 
MEDINDO 92X100CM (L X A) TOLERÂNCIA +/-10%, ESPESSURA MÍNIMA 9 
MICRAS (PAREDES ABERTAS); PRETO, SEM TIMBRE, COM AUSÊNCIA DE 
FUROS, ROTULAGEM APROPRIADA NA EMBALAGEM DE 
ACONDICIONAMENTO; SUPORTANDO 30 KG 

 R$         60,33  

80 11 PCT 

SACO PLASTICO PARA AMOSTRA LABORATORIAL; PARA AMOSTRA DE 
ALIMENTOS; POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE; TRANSPARENTE; 
TOTALMENTE LACRADO PARA EVITAR CONTAMINACOES; 10CM X 20CM; 
COM TARJA BRANCA PARA DESCRICAO DO ALIMENTO; ESTERIL; CAIXA 
COM 800 UNIDADES 

 R$         93,20  

81 1.380 KG 

SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, PARA LIXO, REFORÇADO, DE BAIXA 
DENSIDADE, COM SOLDA LINEAR; COM CAPACIDADE DE 100 LITROS; 
MEDINDO 92X100CM (L X A) TOLERÂNCIA +/-10%, ESPESSURA MÍNIMA 9 
MICRAS (PAREDES ABERTAS); PRETO, SEM TIMBRE, COM AUSÊNCIA DE 
FUROS, ROTULAGEM APROPRIADA NA EMBALAGEM DE 
ACONDICIONAMENTO; SUPORTANDO 20 KG. 

 R$         21,27  

82 162 KG 

SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, RESISTENTE E IMPERMEAVEL; COM 
CAPACIDADE DE 15 LITROS, SUPORTANDO 3 KG; MEDINDO NO MÍNIMO 58 
CM DE ALTURA, 39 CM DE LARGURA COM VARIAÇÃO TOLERADA DE +/- 
1CM; NA COR PRETA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NBR 9191:2008 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA NA EMBALAGEM DE ACONDICIONAMENTO 

 R$         14,93  
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83 2.000 KG 
SACO PLÁSTICO DE POLIPROPILENO PARA LIXO, TAMANHO APROXIMADO 
0,63 X 0,80 METRO, 50 LITROS, ESPESSURA MÍNMA, 7 MICRAS COR VERDE, 
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NBR 9191 

 R$            9,31  

84 150 PCT 

SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO; DE POLIPROPILENO (RESINA 
TERMOPLASTICA DE ORIGEM SUSTENTAVEL), REFORCADO; COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS; MEDINDO NO MINIMO (63X80) CM (LXA) COM 
ESPESSURA MINIMA DE 12 MICRAS POR PAREDE DUPLA; NA COR PRETA, 
COM AUSENCIA DE FUROS RASGOS OU RANHURAS; PACOTE COM 10 UN.  
SUPORTANDO NO MINIMO 30 KG 

 R$            1,73  

85 142 KG 

SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM; DE POLIETILENO; MEDINDO 40 X 
60CM (L X A); ESPESSURA DE 0,2 MM (200 MICRA), CADA PAREDE; 
TRANSPARENTE; SEM LACRE; ISENTO DE FUROS, RANHURAS, REBARBAS E 
PARTICULAS PRETAS; SEM ROTULAGEM 

 R$         26,03  

86 50 KG 

SACO PLASTICO PARA EMBALAGEM; DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, ATOXICO, INODORO,100% VIRGEM; MEDINDO (20X30) CM; 
COM ESPESSURA MINIMA DE 10 MICRAS EM CADA PAREDE; 
TRANSPARENTE; SEM LACRE; ISENTO DE FUROS, REBARBAS E PARTICULAS 
PRETAS; COM IDENTIFICACAO NA EMBALAGEM DE ACONDICIONAMENTO 

 R$         19,17  

87 60 KG 
 SACO PLASTICO PICOTADO P/ FREEZER E MICROONDAS EM POLIETILENO 
ALTA DENSDADE, MEDINDO 70X100, EM BOBINA  R$         10,87  

88 30 KG 
SACOLA; EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; NA COR BRANCA LISA; 
MEDINDO (25 X 45) CM (L X C); COM ALCA (TIPO CAMISETA)  R$         24,86  

89 1.000 PCT 

TOALHA DE PAPEL SIMPLES INTERFOLHADA INSTITUCIONAL; 
ACABAMENTO GOFRADO; QUANTIDADE DE DOBRAS: DUAS; NA COR 
BRANCA; ALVURA ISO MAIOR OU IGUAL A 80,0%; QUANTIDADE DE PINTAS 
MENOR OU IGUAL A 10,0 MM²/M²; TEMPO DE ABSORÇÃO DE ÁGUA 
MENOR OU IGUAL A 6,0 SEGUNDOS; CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE ÁGUA 
MAIOR OU IGUAL A 5,0 G/G; QUANTIDADE DE FUROS MENOR OU IGUAL A 
10,0 MM²/M²; RESISTÊNCIA A TRAÇÃO A ÚMIDO MAIOR OU IGUAL A 90,0 
N/M; CONFORME NORMA DA ABNT NBR 15134:2007; CARACTERISTICAS 
COMPLEMENTARES: MATÉRIA PRIMA 100% FIBRAS VEGETAIS VIRGENS; 
DIMENSÃO DA FOLHA 23,0 X 21,0CM (L X A) COM TOLERÂNCIA DE ATÉ 
4,0% NAS MEDIDAS; ACONDICIONADO EM PACOTES CONTENDO 1000 
FOLHAS; ACABAMENTO COM MAÇOS EMBALADOS INDIVI 

 R$            9,09  

90 30 UN 

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% ALGODAO; FELPUDO; 
PESANDO NO MINIMO 500G/M2, APROXIMADAMENTE; CONSTRUCAO FIO 
PENTEADO; PRE-LAVADA; PRE-ENCOLHIDA; MEDINDO (LXC) (50 X 80) CM, 
APROXIMADAMENTE; NA COR BRANCA; LISA; SEM LOGO; COM COSTURA 
REFORCADA EM TODA VOLTA; RESISTENTE A PROCESSO DE LAVAGEM 
INDUSTRIAL; ETIQUETA DE ACORDO COM A RESOLUCAO DA CONMETRO 
N. 02 DE 06/05/2008; EMBALADA INDIVIDULAMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

 R$         10,42  

91 62 PCT 
TOUCA PARA PROTEÇÃO CAPILAR DO TIPO SANFONADA; CONFECCIONADA 
EM TNT; COM ELÁSTICO SIMPLES; NA COR BRANCA; TAMANHO ÚNICO. 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

 R$            9,52  

92 30 UN 

VASSOURA: PARA LIMPEZA DE TETOS, REFORÇADA E RESISTENTE, COM 
CERDAS DE SISAL, COM CABO DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2M (O CABO PODERÁ SER TAMANHO ÚNICO OU 
COM ENCAIXE DE DUAS PARTES). 

 R$         23,82  

93 200 UN 

VASSOURA; DOMÉSTICA; PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA EM 
POLIPROPILENO; CEPA MEDINDO APROXIMADAMENTE 11,5 CM DE 
ALTURA DA CERDA, LARGURA DE APROXIMADAMENTE 23 CM; COM 
APROXIMADAMENTE 70 TUFOS; COM CERDAS DE NYLON LISO; CABO DE 
METAL ENCAPADO EM POLIPROPILENO; GANCHO EM POLIPROPILENO; 
ROSCA EM POLIPROPILENO. MARCAS DE REFERÊNCIA: CONDOR, 
BETTANIN, NOVIÇA OU SIMILARES 

 R$            7,46  

94 50 UN 
 VASSOURA; TIPO CAIPIRA; PROPRIEDADES MINIMAS:CEPA EM PALHA; 
COM CERDAS DE PALHA; TIPO 5 FIOS E AMARRACAO COM ARAME; CABO 
DE MADEIRA MEDINDO 120CM 

 R$         22,99  

95 32 UN 
BALDE PARA USO DOMESTICO; DE POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE 
PARA 15 LITROS; SEM TAMPA, COM ALCA DE METAL  R$         13,40  
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1 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

1.1.  Os fornecedores deverão atender as exigências abaixo citadas: 

 

1.1.1. Os produtos deverão ser obtidos, processados, embalados, armazenados, 

transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou 

agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas e que coloquem em risco a saúde dos 

consumidores. Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou 

inadequada que exponham os produtos à contaminação e/ou deterioração. Serão recusadas 

embalagens com diversos formatos e diferentes das especificadas na proposta. 

 

1.1.2. As embalagens devem estar intactas, sem amassamento, estufamento, rasgos, etc. A 

data de validade deve seguir o que conta na descrição dos produtos na tabela acima. 

 

1.2. Demais condições de fabricação, manuseio, transporte e acondicionamento: 

 

a) Toda matéria prima deve ser de ótima qualidade e procedência, garantindo as condições 

adequadas de higiene e conservação; 

b) O transporte dos produtos deve ser feito em veículos em local limpo e adequado; 

c) O entregador deve estar com uniforme adequado e limpo; 

d) No recebimento será verificado no produto as seguintes condições: embalagem que 

deverá estar integra, isto é, latas não devem estar amassadas e nem estufadas, 

embalagens sem furos ou vazamentos; data de validade e a rotulagem se tem 

procedência; 

e) Caso o produto seja reprovado será devolvido no momento da entrega e deverá ser 

substituído por outro em condições adequadas; 

f) Todos os produtos devem acompanhar a rotulagem original; 

g) Todos os procedimentos adotados serão baseados nas legislações vigentes com 

CVS5/13 e RDC 216/04. 

 

1.3. Todos os produtos deverão atender as normas e legislações aplicáveis ao objeto deste 

certame, além das previstas nos descritivos dos produtos, no que tange as condições de 

fabricação, manuseio, processamento, rotulagem, embalagem e transporte. 

 

1.4. O(s) fornecedor(es) poderá(ão) entregar produtos de marca divergente àquela apresentada 

na proposta, desde que comunique previamente, seja aprovada pela prefeitura Municipal de 

Jumirim e que os produtos que serão fornecidos atendam aos requisitos do Termo de Referência 

do presente certame, garantindo no mínimo a qualidade originalmente proposta. 

 

1.5. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 

podendo ser rejeitado em todo ou em parte, caso a qualidade e especificações não atendam ao 

que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do objeto constante neste termo de 

referência, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, 

de acordo com a legislação vigente. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES ENTREGA 
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2.1. A entrega dos materiais deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da 

nota de empenho, no endereço indicado pela prefeitura. 

 

2.2. Não serão recebidas mercadorias fora do prazo estipulado no item supracitado tampouco 

aos finais de semana e feriados. 

 

2.3. Fica definida a Nota de Empenho como ordem de fornecimento, que será enviada via e-mail 

ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia útil.  

 

2.4. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da ordem de compra poderá ser 

prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. 

 

2.5. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da nota de empenho no prazo previsto, 

poderá ficar sujeito as sanções cabíveis. 

 

2.6. É facultado a Prefeitura Municipal de Jumirim, quando o convocado não receber, atestar seu 

recebimento ou não aceitar a Nota de Empenho no prazo e condições estabelecidos, convocar 

os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados 

de conformidade com o ato convocatório. 

 

2.7. Do detalhamento das entregas: 

 

2.7.1 Os fornecedores deverão entregar os produtos nos exatos termos constantes no 

edital e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca 

indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. Eventuais 

requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela Contratada, antes do 

vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise da equipe técnica do 

Município e, posteriormente, à decisão da autoridade competente. Os requerimentos em questão 

devem ser acompanhados de justificativa, de indicação de nova marca, com caraterísticas 

equivalentes ou superior àquela proposta durante o certame licitatório e de documentos 

comprobatórios, tais como catálogos, fichas técnicas, amostras, entre outros. 

 

2.7.2 Local de entrega: Nos endereços informados pelas Secretarias requisitantes. 

 

3 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

3.1. Os produtos deverão atender às especificações técnicas estabelecidas neste termo de 

referência e ser de marca reconhecida. A prefeitura poderá realizar testes de qualidade nos 

produtos entregues e rejeitar aqueles que não atenderem aos requisitos estabelecidos. 

 

4 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A empresa contratada deverá prestar assistência técnica aos produtos entregues, garantindo sua 

qualidade e eficiência durante o período de uso. Eventuais dúvidas ou divergências deverão ser 

solucionadas por meio de negociação entre as partes envolvidas.  A
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Processo Administrativo nº 592/2023 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o presente Pregão, na Forma Eletrônica nº 16/2023 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

ITEM UN PRODUTO QTD 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

MARCA 

       

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

Dados da Empresa: 

Razão Social: ____________________________ CNPJ: _________________________ 

Endereço: ______________________________   Telefone: ______________________ 

Dados bancários da proponente 

Nome: ___________________Banco:_________ Nome da Agência: ________________ 

Número da Agência:_______________ Número da Conta Corrente: _________________       

 

Dados do responsável pela assinatura da ata de registro de preços/contrato 

Nome:______________________________Cargo:______________________________ 

CPF: __________________ RG: _______________Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 
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E-mail institucional _____________________________E-mail 

Pessoal:____________________ Telefone(s):____________________________ 

 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

um
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

0C
B

-2
5D

E
-A

33
0-

75
A

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
0C

B
-2

5D
E

-A
33

0-
75

A
B



 

 

Processo Administrativo nº 592/2023 

 

ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara 

ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 
no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 
____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 3.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de 
acesso;  
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 

verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 

da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 
Local e data:  
__________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 

em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 

emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 

R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 

favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: _________________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V 

DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 

A empresa, ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  _______________, 

localizada na Rua/Av. ___________________________, nº ________, Bairro 

_______________, na cidade ________________________, neste ato representada pelo seu 

representante __________________________, portador do RG nº ___________________ e do 

CPF nº __________________, DECLARA para os devidos fins, sob as penalidades da lei que: 

 

1) Não foi declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração pública, e que 

está de acordo com as exigências do presente Edital; 

 

2)  Não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a 

declarar a ocorrência de fatos futuros;  

 

3)  Que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 

 

4) Que atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  

 

5) Não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7 de agosto de 2014, cujos termos conheço na íntegra.   

 

6) PARA O CASO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL: estar ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do 

administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido;  

 

7) PARA O CASO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL:  Estar ciente de 

que no momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de que 

as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.   

 

8) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe, 

em cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 

 

9) Não possuí em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 

9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
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10) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as 

penas da Lei 

 

 

Local:  

Data:  

Assinatura do Representante Legal:  

RG:  

CPF: 

 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ME/EPP; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

A empresa, _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  

_________________, localizada na Rua/Av. _____________________________, nº ________, 

Bairro ___________________, na cidade ________________________, neste ato representada 

pelo seu representante _____________________________, portador do RG nº 

_____________________ e do CPF nº __________________, DECLARA para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou sob 

o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

Local:  

Data:  

Assinatura do Representante Legal:  

RG:  

CPF: 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUMIRIM 
DETENTORA: ___________________________ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 592/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO: nº 1684/2023 – 
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 16/2023 
 
A Prefeitura Municipal de Jumirim, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ nº 01.612.150/0001-19, com sede à Rua Manoel Novaes nº 829, 

Centro, Jumirim, SP, representada neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. Daniel Vieira, 

brasileiro, solteiro, portador do RG SSP/SP nº 47.569.800-9 e do CPF MF nº 404.032.198-76, 

residente e domiciliado à Rua Gardenal, nº 231, Jardim São Matheus no Município de Jumirim, 

Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado, 

a empresa ..............................., pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua ..............., 

nº........ na Cidade de ..........., Estado de ..............., CEP.......-...., inscrita no CNPJ nº ..................., 

com Inscrição Estadual nº ............., neste ato representada pelo(a) Sr.(a).........................., 

portador da cédula de identidade RG nº......................... e CPF nº ....................., residente e 

domiciliado Rua ..............., nº........ na Cidade de ..........., Estado de ..............., CEP.......-...., 

doravante denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

na melhor forma de direito, pelas cláusulas e condições abaixo relacionadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o “Registro de preços para 
aquisições futuras e parceladas de materiais de limpeza, para as secretarias da prefeitura 
municipal de Jumirim, para o período de 12 meses” que passa a fazer parte integrante da 
presente Ata de Registro der Preços, como se aqui transcritas fossem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1. O valor total da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de R$ _____ (____________), 
conforme quadro abaixo: 
 

ITEM UN PRODUTO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

       

  
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), bem como o valor do frete até o local 
da entrega e demais custos diretos e indiretos pertinentes ao objeto contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. No exercício de 2023, as despesas correrão à conta das dotações orçamentárias Nº 
3.3.90.30.00, consignada no orçamento vigente. 
 
3.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, 
consignada no respectivo Orçamento Programa, ficando a Administração obrigada a apresentar, 
no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, 
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emitir Nota de Empenho complementar, respeitadas as mesmas classificações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
 
4.1 Não haverá reajuste de preços, por força da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação. 
 
5.2. A Administração não estará obrigada a utilizar a Ata de Registro de Preços, uma vez que 
ela não caracteriza compromisso de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação 
específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 
recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da DETENTORA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias, após a entrega das Notas Fiscais 
devidamente atestada pela Secretaria requisitante. 
 
6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 
 
 
 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado seguindo a fórmula: 
 
 
 
 
N= Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP= Valor da parcela em atraso. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1. As obrigações decorrentes do registro de preços, a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e a 
DETENTORA serão formalizadas através de contrato ou instrumentos equivalentes, 
observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

 
7.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar, 
não aceitar ou não retirar o contrato ou instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da 
Lei n° 8.666/93. 
7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá solicitar 
a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 

EM = I x N x VP 

I = (6/100) 
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interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
disponibilização da execução contratual compatíveis com o solicitado pelo MUNICÍPIO, 
observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 
8.1. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços deverá entregar o objeto licitado de acordo 
com o previsto no Termo de Referência. 
 
8.2. Na execução da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Público, a detentora deverá 
cumprir fielmente as condições contidas no Termo de Referência, que faz parte integrante da 
presente ata como se aqui transcrito fosse. 
 
8.3. A detentora se obriga a manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
   
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A Prefeitura Municipal de Jumirim, através da Secretaria requisitante reserva-se o direito de 
fiscalizar, a qualquer tempo, a entrega, nos termos do Termo de Referência. 
 
9.2. A fiscalização exercida pela Administração não afasta, nem diminui as obrigações e 
responsabilidades da DETENTORA desta Ata. 
 
9.3. O gestor da presente Ata de Registro de Preços será designado pela Secretaria requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
 
10.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei nº8666/93 e demais normas pertinentes. 
 
10.2. Após a assinatura da ata, estará a proponente vencedora automaticamente à disposição 
do Município de Jumirim para o fiel cumprimento das competentes ordens de entrega.  
 
10.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados, ao não cumprimento, por parte da proponente vencedora, das obrigações 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 
gravidade da falta, nos termos da nos termos da Lei nº 8.666/93, as seguintes penalidades: 
 
I - Advertência, sempre que for constada irregularidade de pouca gravidade, para a qual tenha a 
proponente vencedora concorrido diretamente, ocorrência esta que será registrada no Cadastro 
de Fornecedores do Município de Jumirim; 
 
II – Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
 
III - Multa de até 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
objeto, calculada desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando ultrapassar 30 
(trinta) dias; 
 
IV – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo 
de execução, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III deste subitem; 
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V – Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
recusa na conclusão da entrega do objeto, ou rescisão da ata, calculada sobre a parte 
inadimplente; 
 
VI – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula, exceto prazo de execução; 
 
  
VII - na hipótese de rescisão da ata de registro de preços, além da aplicação da multa 
correspondente, aplicar-se-á a suspensão ao direito de licitar com o Município de Jumirim, bem 
como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
 
VIII – declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 
 
10.4. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa e/ou 
judicialmente. 
 
10.5. As penalidades previstas nestes itens e subitens têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação, não exime a proponente vencedora de reparar os eventuais 
prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município de Jumirim. 
 
10.6. As demais penalidades, o procedimento de aplicação das sanções e o direito de defesa, o 
assentamento em registros, a sujeição à perdas e danos e outras disposições pertinentes, estão 
disciplinados da Lei nº 8.666/93.  
 
10.7. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e 
civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nos termos da Lei n.º 
12.846/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. O Município de Jumirim reserva-se no direito de rescindir de pleno direito a presente Ata 
de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 
caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 
 
a) falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de recuperação homologado 
pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade econômico-financeira, nos termos da 
Súmula 50 do TCE/SP) ou extrajudicial ou dissolução da proponente vencedora; 
 
b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do contrato, por parte da DETENTORA; 

 
c) a subcontratação ou cessão da ata; 
d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à DETENTORA; 
 
e) descumprimento, pela DETENTORA, das determinações da fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Jumirim; 
 
f) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 
 
11.2. O Município de Jumirim poderá, também, rescindir o contrato, independente dos motivos 
relacionados nas letras "a" a "f" do subitem anterior, por mútuo acordo. 
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11.3. Rescindido o contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "f" do primeiro 
subitem deste capítulo, a DETENTORA sujeitar-se-á as multas acima citadas, respondendo, 
ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados e 
pagos, de acordo com a fiscalização do Município de Jumirim, os objetos já entregues, podendo 
o Município de Jumirim segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de 
se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a DETENTORA seja considerada inidônea, 
poderá ser suspensa para transacionar com o Município de Jumirim, por prazo não superior a 02  
 
(dois) anos. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO TERMO CONTRATUAL 
 
12.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser formalizadas 
através de termo contratual, podendo ainda consubstanciar-se na própria nota de empenho, na 
hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
12.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato caracteriza 
descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.  
 
12.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério da Administração, poderá ser celebrado 
contrato com as remanescentes, obedecida a ordem classificatória e as mesmas condições 
oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço. 
 
12.4. Os eventuais contratos resultantes da presente Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tietê, para dirimir quaisquer dúvidas não resolvidas 
administrativamente, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem às partes de pleno acordo firmam a presente Ata, na presença das testemunhas 
abaixo elencadas, para que o mesmo produza todos os devidos e efeitos legais. 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE JUMIRIM 

 
 
 
 

________________________________ 
DETENTORA/CONTRATADA 
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 ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO nº ___/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUMIRIM 
DETENTORA: ___________________________ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 592/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO: nº 1684/2023 – 
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 16/2023 
 
A Prefeitura Municipal de Jumirim, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 01.612.150/0001-19, com sede à Rua Manoel Novaes nº 829, 
Centro, Jumirim, SP, representada neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. Daniel Vieira, 
brasileiro, solteiro, portador do RG SSP/SP nº 47.569.800-9 e do CPF MF nº 404.032.198-76, 
residente e domiciliado à Rua Gardenal, nº 231, Jardim São Matheus no Município de Jumirim, 
Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado, 
a empresa ..............................., pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua ..............., 
nº........ na Cidade de ..........., Estado de ..............., CEP.......-...., cadastrada junto ao Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ./M.F.) sob nº ..................., com 
Inscrição Estadual nº .............,neste ato representada pelo(a) Sr.(a)........................................, 
portador da cédula de identidade RG. nº......................... e C.P.F. nº ....................., residente e 
domiciliado Rua ..............., nº........ na Cidade de ..........., Estado de ..............., CEP.......-...., 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, na melhor 
forma de direito, pelas cláusulas e condições abaixo relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
1.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas pela legislação posterior 
pertinente, e subsidiariamente pelo Decreto Municipal nº 746, de 15 de abril de 2.010 e a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se supletivamente as disposições de direito 
privado, bem como as disposições contidas no Processo Administrativo, originário do 
Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de Pregão Presencial, seus Anexos, tudo 
fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos 
fossem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 
2.1. Constitui objeto deste CONTRATO o Registro de preços para aquisições futuras e 
parceladas de materiais de limpeza, para as secretarias da prefeitura municipal de 
Jumirim, para o período de 12 meses, conforme Termo de Referência e Ata de Registro de 
Preços nº xx/2022, que passam a fazer parte integrante do presente Contrato, como se aqui 
transcritas fossem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
3.1. O valor total do presente Contrato é de   R$ _______(__________), conforme quadro 
abaixo: 
  

ITEM UN PRODUTO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

       

 
3.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
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taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), bem como o valor do frete até o local 
da entrega e demais custos diretos e indiretos pertinentes ao objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. No exercício de 2023, as despesas correrão à conta das dotações orçamentárias Nº 
3.3.90.30.00, consignada no orçamento vigente.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
5.1. O prazo de vigência do presente contrato é de _____ (_______________) dias, contados a 
partir da Ordem de Entrega, expedida pela Secretária Requisitante. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias, após a entrega das Notas Fiscais 
devidamente atestada pela Secretaria requisitante. 
 
6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 
 
 
 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido 
 
I = Índice de atualização financeira, calculado seguindo a fórmula: 
 
 
 
 
N= Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
 
VP= Valor da parcela em atraso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
 
7.1. Não haverá reajuste de preços, por força da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas; 

 
b) Solicitar, através do órgão requisitante ou do Gestor deste Contrato, o fornecimento do objeto 
contratado nos termos das disposições constantes no Edital Licitatório e seus Anexos, 
especialmente, em seu Termo de Referência;  
 

EM = I x N x VP 

I = (6/100) 

      365 
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c) Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução contratual. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. A CONTRATADA deverá entregar os objetos licitados de acordo com o Termo de  
Referência. 
 
 
9.2. Na execução da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Público, a detentora / contratada, 
deverá cumprir fielmente às condições contidas no Termo de Referência, que faz parte integrante 
do presente contrato como se aqui transcrito fosse. 
 
9.3. A CONTRATADA se obriga a se representar perante a Prefeitura Municipal de Jumirim 
sempre que solicitada, através de preposto devidamente autorizado para tanto, para dirimir 
eventuais dúvidas a respeito do objeto contratado. 

 
9.4. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
9.5. Demais obrigações das partes constam da legislação, do edital, do Termo de Referência e 
da Ata de Registro de Preços. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei nº8666/93 e demais normas pertinentes. 
 
10.2. Após a assinatura do contrato, estará a proponente vencedora automaticamente à 
disposição do Município de Jumirim para o fiel cumprimento das competentes ordens de entrega.  
 
10.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados, ao não cumprimento, por parte da proponente vencedora, das obrigações 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 
gravidade da falta, nos termos da nos termos da Lei nº 8.666/93, as seguintes penalidades: 
 
I - Advertência, sempre que for constada irregularidade de pouca gravidade, para a qual tenha a 
proponente vencedora concorrido diretamente, ocorrência esta que será registrada no Cadastro 
de Fornecedores do Município de Jumirim; 
 
II – Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega, calculada 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 
30 (trinta) dias de atraso; 
 
III - Multa de até 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega, 
calculada desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando ultrapassar 30 (trinta) dias; 
 
IV – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo 
de execução, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III deste subitem; 
 
V – Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
recusa na entrega, ou rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplente; 
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VI – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula, exceto prazo de execução; 
  
VII - na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, aplicar-se-
á a suspensão ao direito de licitar com o Município de Jumirim, bem como o impedimento de com 
ela contratar, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
 
 
VIII – declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 
 
10.4. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa e/ou 
judicialmente. 
 
10.5. As penalidades previstas nestes itens e subitens têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação, não exime a proponente vencedora de reparar os eventuais 
prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município de Jumirim. 
 
10.6. As demais penalidades, o procedimento de aplicação das sanções e o direito de defesa, o 
assentamento em registros, a sujeição à perdas e danos e outras disposições pertinentes, estão 
disciplinados da Lei nº 8.666/93.  
 
10.7. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e 
civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nos termos da Lei n.º 
12.846/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1. A Prefeitura Municipal de Jumirim reserva-se no direito de rescindir de pleno direito o 
contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à 
proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 
 
a) falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de recuperação homologado 
pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade econômico-financeira, nos termos da 
Súmula 50 do TCE/SP) ou extrajudicial ou dissolução da proponente vencedora; 
 
b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do contrato, por parte da CONTRATADA; 

 
c) a subcontratação ou cessão do contrato; 
 
d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à CONTRATADA; 
 
e) descumprimento, pela CONTRATADA, das determinações da fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Jumirim; 
 
f) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 
 
11.2. A Prefeitura Municipal de Jumirim poderá, também, rescindir o contrato, independente dos 
motivos relacionados nas letras "a" a "f" do subitem anterior, por mútuo acordo. 
 
11.3. Rescindido o contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "f" do primeiro 
subitem deste capítulo, a CONTRATADA sujeitar-se-á às multas acima previstas, respondendo, 
ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados e 
pagos, de acordo com a fiscalização da Prefeitura Municipal de Jumirim, os Materiais ou 
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produtos já entregues, podendo a Prefeitura Municipal de Jumirim, segundo a gravidade do 
fato, promover processo administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. 
Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com 
a Prefeitura Municipal de Jumirim, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. – Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas 
do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 
12.2. O gestor do presente contrato será designado pela Secretaria requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tietê, para dirimir quaisquer dúvidas não resolvidas 
administrativamente, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem às partes de pleno acordo firmam o presente contrato, para que o mesmo produza 
todos os devidos e efeitos legais. 

 
 

Jumirim, xxx de xxxxxxxxxxx de 2023. 
 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE JUMIRIM 

 
 

__________________________________ 
DETENTORA/CONTRATADA 
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